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INTRODUÇÃO 

O objetivo desse trabalho consiste em apresentar a metodologia 
utilizada nas auditorias referentes à ampliação, revitalização e 
construção de linhas de transmissão e subestações na tensão de 
69kv utilizando ferramentas computacionais para análise de 
dados, sem exaurir o tema, apresentando aspectos relevantes, 
seus benefícios e propostas futuras para aprofundamento. 

 



 Cumprimento da cronologia de pagamentos; 
 
 Análise do superfaturamento utilizando como parâmetros de 
preço as notas fiscais. 

 

USO DO BI 



BUSINESS INTELLINGENCE (BI) 



BUSINESS INTELLINGENCE (BI) 

O termo Business Intelligence (BI) ou inteligência de negócios, 
refere-se à todo processo de coleta, organização, análise, 
compartilhamento e monitoramento de informações que 
oferecem suporte a gestão de negócios. É o conjunto de teorias, 
metodologias, processos, estruturas e tecnologias que 
transformam uma grande quantidade de dados brutos em 
informação útil para tomadas de decisões estratégicas. 

 



BUSINESS INTELLINGENCE (BI) 

 Obtenção dos dados no armazém de dados digitais - Data 
Warehousing; 
 
 Mineração de dados - Data Mining; 
 
 Geraração de relatórios detalhados para a situacão analisada. 

 



BUSINESS INTELLINGENCE (BI) 

As funções habituais do BI 
 
 Elaboração de relatórios;  
 Processos de análise online; 
 Análises, mineração de dados;  
 Processamento de eventos complexos; 
 Gerenciamento de desempenho dos negócios; 
 Benchmarking; 
 Mineração de texto; 
 Análises previsíveis e análises prescritivas.  

 



SOBRE O BUSINESS INTELLINGENCE (BI) 

 Papel do auditor na definicão dos critérios de auditoria para 
obtenção de resultados satisfatórios e fidedignos durante a 
mineração; 
 
 Fornecimento de pontos de controle de auditoria e de trilhas; 
 
 Informações adicionais para auditoria ou indícios de 
irregularidades. 

 



ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 

A gênese do trabalho 

 



ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 

Responder a seguinte questão de 
auditoria: A realização dos pagamentos 
obedece a legislação e ao instrumento 

contratual?  



ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



 
 
 

Art. 5o  Todos os valores, preços e custos utilizados nas 
licitações terão como expressão monetária a moeda corrente 
nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, devendo 
cada unidade da Administração, no pagamento das 
obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 
realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para 
cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem 
cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando 
presentes relevantes razões de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada. 

ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 

Em regra o prazo de pagamento não deve 
ser superior a 30 (trinta) dias, contado a 

partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela, conforme 
art. 40, inciso XIV, alínea “a” da Lei de nº 

8.666/1993 



Violação aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, isonomia e probidade uma vez que retira do gestor 
a possibilidade de escolher quem será beneficiado com os 
pagamentos e de estabelecer privilégios em detrimento deste ou 
daquele credor. 

ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 

A problemática relação do conflito de 
interesses entre o público e privado, 
culminando na emissão de ordens de 

pagamento desvinculadas com a cronologia 
de apresentação das faturas dos serviços 

executados. 



 
 

ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



 
 

ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



 
 

Art. 92.  Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação 
ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em favor do 
adjudicatário, durante a execução dos contratos celebrados com o 
Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, 
pagar fatura com preterição da ordem cronológica de sua 
exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei:  
         
Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa.  

 
Parágrafo único.  Incide na mesma pena o contratado que, tendo 
comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, 
obtém vantagem indevida ou se beneficia, injustamente, das 
modificações ou prorrogações contratuais.  

 
 

ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



 
 

           
Art. 332 - Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, 
vantagem ou promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato 
praticado por funcionário público no exercício da função:  
                     
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.                   
Parágrafo único - A pena é aumentada da metade, se o agente alega 
ou insinua que a vantagem é também destinada ao funcionário. 
    

 
 

ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 

Código Penal 
 

Tráfico de Influência    



 Desenvolvimento de uma aplicação, no curso da fiscalização, 
utilizando procedimentos de auditoria baseados em amostragem 
não estatística; 
 
 Definição dos critérios de auditoria para para extração de 
dados orçamentários e financeiros do FIPLAN; 
 

ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 

Notificação Recomendatória n° 017/2013, 
do Ministério Público do Estado para 

cumprimento do art. 5° da lei de Licitações. 



ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



O Tribunal de Contas do Estado de Roraima ao analisar tal situação, 
decidiu conforme Acórdão n° 090/2017- Segunda Câmara-TCE/RR, 
publicado no DOE n° 3048, de 25/07/2017, cujo enunciado: 

  
“É irregular o pagamento em desobediência a estrita ordem 
cronológica das datas de exigibilidades das obrigações relativas ao 
fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de 
serviços, salvo quando presentes relevantes razões de interesse 
público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, 
devidamente publicada, nos termos do art. 5° da Lei de Licitações e 
Contratos”. 

ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



A preocupação com o tema em análise também foi objeto de 
destaque na Decisão 28/2012/GCPCN do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia (TCE/RO), com análise do Decreto 
estadual 16.498/2012, que regulamentava a ordem 
cronológica de exigibilidade de pagamento no âmbito da 
Administração Pública estadual. Concluiu o julgado por 
notificar a Administração acerca de diversas imperfeições e 
omissões na norma. 

ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



Na mesma esteira o Tribunal de Contas da União manifestou 
sobre a matéria conforme Representação formulada sobre a 
observação da ordem cronológica dos pagamentos a 
fornecedores de bens e serviços no âmbito da administração 
pública, nos termos do Acórdão nº 551/2016 – TCU – 
Plenário. 

ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



O Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro 
(TCM/RJ), em Sessão Plenária do dia 06/07/2017, decidiu, 
por unanimidade pela adoção de medidas mais enérgicas na 
Administração Pública do Município do Rio de Janeiro 
visando a acabar com a subjetividade e a pessoalidade na 
realização de pagamentos pela Administração Pública. 
Importante mencionar que essa decisão vai ao encontro da 
orientação da Associação dos Membros dos Tribunais de 
Contas do Brasil – ATRICON, especificada no Anexo Único da 
Resolução ATRICON nº 8/2014, sobre a necessidade das 
Cortes de Contas controlarem o cumprimento do artigo 5º da 
Lei de Licitações. 

ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



Outro exemplo calçado na Diretriz da ATRICON, encontra-se 
na Portaria TC 264/2015, do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco (TCE/PE), que dispõe sobre a transparência e os 
critérios para liquidação de despesas e pagamentos, em 
ordem cronológica, das obrigações financeiras regidas pelas 
Leis 8.666/1993 e 4.320/1964. 

ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 

Orientação da Associação dos Membros 
dos Tribunais de Contas do Brasil – 

ATRICON, especificada no Anexo Único da 
Resolução ATRICON nº 8/2014, sobre a 

necessidade das Cortes de Contas 
controlarem o cumprimento do artigo 5º 

da Lei de Licitações. 



Fonte: http://www.olicitante.com.br/tce-ordem-cronologica-pagamentos/ 

ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 

No âmbito do portal de compras do Governo Federal foi 
editada a Instrução Normativa n° 02/2016 que estabelece 
inclusive um modelo padronizado para apresentação dos 
órgãos visando transmitir mais transparência em que cada 
unidade administrativa deverá organizar suas próprias listas 
de credores, a serem ordenadas segundo a categoria do 
contrato que deu origem à obrigação (fornecimento de bens, 
locação, prestação de serviços ou realização de obras), 
conforme o previsto no art. 2º da referida instrução. 



Fonte: Portal de compras do Governo Federal 

ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 

Fonte: Portal de compras do Governo Federal 



Fonte:Portal do DNIT 

ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



Fonte:Portal do DNIT 

ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 



ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 

Nas análises efetuadas em auditoria de obras de linhas de 
transmissão e, também, nos exames das licitações de 
medicamentos, foram evidenciadas diversas situações de 
descumprimento da cronologia dos pagamentos 



ANÁLISE DA CRONOLOGIA DOS PAGAMENTOS 

A utilização do BI mostrou-se extremamente eficiente para 
análise das dos dados orçamentários e financeiros fornecidos 
pelo sistema de contabilidade e finanças do auditado, 
gerando relatório gerencial adaptável às necessidades de 
cada auditoria, indicando os responsáveis, credores, 
processos, fonte de recursos, n° da liquidação, data da 
liquidação, n° da ordem bancária, valor da ordem bancária 
preterida e as quantidades de dias preteridos e o 
fornecimento de relatório resumido nas extensões .pdf ou 
.xls. 



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 

A análise do superfaturamento de preços tem origem 
quando os preços dos serviços ou materiais não se 
apresentam compatíveis com os parâmetros oficiais do 
mercado, tais como: SICRO, SINAPI, entre outras referências 
da área. Esse trabalho apresenta como origem do parâmetro 
de preços as notas fiscais de aquisições de materiais e 
equipamentos.  



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 

Foi observado que os preços dos materiais e equipamentos, 
que adotavam BDI diferenciado para fornecimento, não 
continham no Projeto Básico as referências de preços para a 
análise, e eram adotadas tão somente as expressões 
“mercado local” nas planilhas orçamentárias do Projeto 
Básico. 



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 
 

O TCU apresenta precedente sobre o juízo crítico acerca da 
consistência de preços no Acórdão n° 1.375/2007 Plenário 

(Sumário)  
  

“Não é admissível que a pesquisa de preços de mercado feita 
pela entidade seja destituída de juízo crítico acerca da 
consistência dos valores levantados, máxime quando 
observados indícios de preços destoantes dos praticados no 
mercado”. (grifos nossos) 



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 

 
 
 Art. 96.  Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  
I - elevando arbitrariamente os preços;  
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou 
deteriorada;  
III - entregando uma mercadoria por outra;  
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria 
fornecida;  
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta 
ou a execução do contrato:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

 
 

A utilização de preços discrepantes com os estabelecidos 
pelo mercado pode incorrer na tipificação penal prevista no 
art. 96 da Lei n° 8.666/1993. 



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 
 
 
 
 
 
  

“Contrato Administrativo. Superfaturamento. Metodologia. Referência. 
Cálculo. Custo. Nota fiscal. Quando não for possível obter nenhum valor 
referencial de um determinado serviço para apuração de eventual 
superfaturamento, admite-se a utilização de valores constantes de 
notas fiscais de fornecedores das contratadas como parâmetro de 
mercado (acrescido de eventuais custos indiretos e do BDI)”. (grifos 

nossos) 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

 Na mesma esteira sobre a utilização de notas fiscais em face 
a ausência de referenciais de preços, cabe citar o Acórdão n° 
2109/2016 – Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator 
Ministro Benjamin Zymler) 

 
 
 
 
 

 



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 

Em outros precedentes do TCU (Acórdãos 157/2009-
Plenário e 993/2009-Plenário), admitiu-se o uso de notas 
fiscais para a apuração de sobrepreço em contratos de 
obras públicas, desde que houvesse incoerências grosseiras 
nos preços dos insumos, e nas hipóteses em que tais 
inconsistências sejam materialmente relevantes e capazes 
de propiciar um enriquecimento ilícito do contratado. 

 



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 

No mesmo sentido foram as decisões do Tribunal de Contas da 
União que culminaram no Acórdão n° 1990/2015-Plenário e no 
elucidativo Acórdão n° 168/2011- Plenário. Tal metodologia 
vem sendo amplamente utilizada nos processos abertos pelo 
TCU no âmbito da “Operação Lava Jato”, que vem 
descortinando um dos maiores esquemas de corrupção do país.    
 



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO  
 
 
 
 
 
 

 “Com efeito, diante da inexistência de referenciais nos sistemas federais tais 
como Sinapi e o Sicro, não deve o Tribunal quedar-se manietado, eximindo-se 
de apreciar a compatibilidade dos preços de obras públicas com os preços de 
mercado. Deve, portanto, utilizar-se de outros referenciais confiáveis 
disponíveis, desde que adequados à avaliação da obra sob fiscalização, em 
razão das especificidades a ela inerentes, sempre orientado pela busca da 
verdade material e zelando pela boa e regular aplicação dos recursos 
públicos.”(voto condutor do Acórdão 168/2011-TCU-Plenário)”. 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

 Quanto ao uso de notas fiscais como referências de preço, é 
importante mencionar as observações do Ministro Valmir 
Campelo, ao relatar fiscalização na Refinaria Presidente Getúlio 
Vargas – Repar, no qual afirmou: 

 
 
 
 
 

 



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 

O IBRAOP prevê, por meio da Orientação 
Técnica OT - IBR 005/2012, a possibilidade 

de utilização de fontes alternativas para 
análise do superfaturamento, quando não 

estão presentes os fontes oficiais de 
preços, tais como SINAPI ou SICRO. 

 



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 

“III. Fontes alternativas 
a) A utilização de fontes alternativas é empregada quando as fontes 

oficiais e privadas não puderem ser adotadas como preços paradigmas 
de mercado ou quando as fontes oficiais, em casos específicos e 

tecnicamente justificados, não se mostrarem a melhor representação da 
realidade. Nesses casos, os preços paradigmas de mercado podem ser 

obtidos das seguintes fontes: 
a.1) Custos efetivamente incorridos pelo contratado, obtidos mediante 

contratos de prestação de serviços com empresas subcontratadas, notas 
fiscais de aquisição de materiais e equipamentos aplicados na obra ou 

folhas de pagamento do contratado, acompanhadas das guias de 
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência (GFIP) vinculadas à 

obra; 
a.2) (...); 

a.3) (...) ”.(grifos nossos) 

 



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 

O Código Tributário Nacional estabelece: 
  

“Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é 
vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de 
seus servidores, de informação obtida em razão do ofício 
sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo 
ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus 
negócios ou atividades.” (grifos nossos) 



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 
 

§1° Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 
199, os seguintes: 

I – requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; 
 

II – solicitações de autoridade administrativa no interesse da 
Administração Pública, desde que seja comprovada a instauração 

regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, 
com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a 

informação, por prática de infração administrativa. 
 

§ 2° O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração 
Pública, será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a 

entrega será feita pessoalmente à autoridade solicitante, mediante 
recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação do sigilo.” 

(grifos nossos) 

 



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 
A combinação do art. 63, § 2º, da Lei nº 4.320/64, com o art. 
36, § 2º, do Decreto nº 93.872/86, deixa inequívoca a 
obrigatoriedade de respaldar com documento fiscal toda e 
qualquer despesa realizada com recursos de origem pública: 

“§ 2º. A liquidação da despesa, por fornecimentos feitos, 
obras executadas ou serviços prestados terá por base:  
a) o contrato, ajuste ou acordo respectivo;  
b) a Nota de Empenho;  
c) o documento fiscal pertinente;  
III. os comprovantes da entrega do material ou da 
prestação efetiva do serviço.” (grifos nossos) 



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 

A notas fiscais, além de descortinarem um padrão de 
conduta adotado em outras obras de linhas de transmissão e 
subestações na tensão de 69kv, revelaram ainda outras 
irregularidades, como exemplo: superfaturamento de 
quantidades e fraude à licitação.  



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 



Fonte: Acórdão n° 001/2017-TCERR-Pleno 

ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 



ANÁLISE DO SUPERFATURAMENTO 



CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A utilização do BI para análise de dados mostrou-se uma 
poderosa ferramenta para verificação do cumprimento da 
cronologia de pagamentos, assim como, na obtenção de 
evidências técnicas robustas para análise do superfaturamento 
de obras públicas, notadamente aquelas em que os itens de 
fornecimento de materiais e equipamentos possuem peso 
expressivo na curva ABC da planilha orçamentária. 
 
Aumenta a transparência da despesa pública e auxilia no 
combate à corrupção e aplicação pode ser realizada em 
qualquer objeto contratado.  
 
 
 
 
 
 



CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Sugere-se o uso das ferramentas apresentadas nesse trabalho 
em auditorias nos demais órgãos que utilizam variados 
sistemas de contabilidade, haja vista a possibilidade de 
integração e harmonização dos dados a serem minerados,  
constituindo um repositório de dados que permitirá o 
cruzamento dos dados, análises, definição de pontos de 
controle pela auditoria e geração de relatórios sistematizados, 
auxiliando no combate a corrupção. 



Boa noite e obrigado! 
 

Aristóteles Sampaio Costa 
Auditor-Fiscal de Contas Públicas 

Controladoria de Infraestrutura - COINF 
Tribunal de Contas do Estado de Roraima – TCE/RR 

 
 

 

Tel (95) 2121-4500 
e-mail: aristoteles@tce.rr.leg.br 
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	A preocupação com o tema em análise também foi objeto de destaque na Decisão 28/2012/GCPCN do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO), com análise do Decreto estadual 16.498/2012, que regulamentava a ordem cronológica de exigibilidade de pagamento no âmbito da Administração Pública estadual. Concluiu o julgado por notificar a Administração acerca de diversas imperfeições e omissões na norma.
	Na mesma esteira o Tribunal de Contas da União manifestou sobre a matéria conforme Representação formulada sobre a observação da ordem cronológica dos pagamentos a fornecedores de bens e serviços no âmbito da administração pública, nos termos do Acórdão nº 551/2016 – TCU – Plenário.
	O Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro (TCM/RJ), em Sessão Plenária do dia 06/07/2017, decidiu, por unanimidade pela adoção de medidas mais enérgicas na Administração Pública do Município do Rio de Janeiro visando a acabar com a subjetividade e a pessoalidade na realização de pagamentos pela Administração Pública. Importante mencionar que essa decisão vai ao encontro da orientação da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – ATRICON, especificada no Anexo Único da Resolução ATRICON nº 8/2014, sobre a necessidade das Cortes de Contas controlarem o cumprimento do artigo 5º da Lei de Licitações.
	Outro exemplo calçado na Diretriz da ATRICON, encontra-se na Portaria TC 264/2015, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE/PE), que dispõe sobre a transparência e os critérios para liquidação de despesas e pagamentos, em ordem cronológica, das obrigações financeiras regidas pelas Leis 8.666/1993 e 4.320/1964.
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	Fonte: http://www.olicitante.com.br/tce-ordem-cronologica-pagamentos/
	No âmbito do portal de compras do Governo Federal foi editada a Instrução Normativa n° 02/2016 que estabelece inclusive um modelo padronizado para apresentação dos órgãos visando transmitir mais transparência em que cada unidade administrativa deverá organizar suas próprias listas de credores, a serem ordenadas segundo a categoria do contrato que deu origem à obrigação (fornecimento de bens, locação, prestação de serviços ou realização de obras), conforme o previsto no art. 2º da referida instrução.
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	Nas análises efetuadas em auditoria de obras de linhas de transmissão e, também, nos exames das licitações de medicamentos, foram evidenciadas diversas situações de descumprimento da cronologia dos pagamentos
	A utilização do BI mostrou-se extremamente eficiente para análise das dos dados orçamentários e financeiros fornecidos pelo sistema de contabilidade e finanças do auditado, gerando relatório gerencial adaptável às necessidades de cada auditoria, indicando os responsáveis, credores, processos, fonte de recursos, n° da liquidação, data da liquidação, n° da ordem bancária, valor da ordem bancária preterida e as quantidades de dias preteridos e o fornecimento de relatório resumido nas extensões .pdf ou .xls.
	A análise do superfaturamento de preços tem origem quando os preços dos serviços ou materiais não se apresentam compatíveis com os parâmetros oficiais do mercado, tais como: SICRO, SINAPI, entre outras referências da área. Esse trabalho apresenta como origem do parâmetro de preços as notas fiscais de aquisições de materiais e equipamentos. 
	Foi observado que os preços dos materiais e equipamentos, que adotavam BDI diferenciado para fornecimento, não continham no Projeto Básico as referências de preços para a análise, e eram adotadas tão somente as expressões “mercado local” nas planilhas orçamentárias do Projeto Básico.
	�O TCU apresenta precedente sobre o juízo crítico acerca da consistência de preços no Acórdão n° 1.375/2007 Plenário (Sumário) � �“Não é admissível que a pesquisa de preços de mercado feita pela entidade seja destituída de juízo crítico acerca da consistência dos valores levantados, máxime quando observados indícios de preços destoantes dos praticados no mercado”. (grifos nossos)
	A utilização de preços discrepantes com os estabelecidos pelo mercado pode incorrer na tipificação penal prevista no art. 96 da Lei n° 8.666/1993.
	����� �“Contrato Administrativo. Superfaturamento. Metodologia. Referência. Cálculo. Custo. Nota fiscal. Quando não for possível obter nenhum valor referencial de um determinado serviço para apuração de eventual superfaturamento, admite-se a utilização de valores constantes de notas fiscais de fornecedores das contratadas como parâmetro de mercado (acrescido de eventuais custos indiretos e do BDI)”. (grifos nossos)�����
	Em outros precedentes do TCU (Acórdãos 157/2009-Plenário e 993/2009-Plenário), admitiu-se o uso de notas fiscais para a apuração de sobrepreço em contratos de obras públicas, desde que houvesse incoerências grosseiras nos preços dos insumos, e nas hipóteses em que tais inconsistências sejam materialmente relevantes e capazes de propiciar um enriquecimento ilícito do contratado.�
	No mesmo sentido foram as decisões do Tribunal de Contas da União que culminaram no Acórdão n° 1990/2015-Plenário e no elucidativo Acórdão n° 168/2011- Plenário. Tal metodologia vem sendo amplamente utilizada nos processos abertos pelo TCU no âmbito da “Operação Lava Jato”, que vem descortinando um dos maiores esquemas de corrupção do país.   �
	������� “Com efeito, diante da inexistência de referenciais nos sistemas federais tais como Sinapi e o Sicro, não deve o Tribunal quedar-se manietado, eximindo-se de apreciar a compatibilidade dos preços de obras públicas com os preços de mercado. Deve, portanto, utilizar-se de outros referenciais confiáveis disponíveis, desde que adequados à avaliação da obra sob fiscalização, em razão das especificidades a ela inerentes, sempre orientado pela busca da verdade material e zelando pela boa e regular aplicação dos recursos públicos.”(voto condutor do Acórdão 168/2011-TCU-Plenário)”.������
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	“III. Fontes alternativas�a) A utilização de fontes alternativas é empregada quando as fontes oficiais e privadas não puderem ser adotadas como preços paradigmas de mercado ou quando as fontes oficiais, em casos específicos e tecnicamente justificados, não se mostrarem a melhor representação da realidade. Nesses casos, os preços paradigmas de mercado podem ser obtidos das seguintes fontes:�a.1) Custos efetivamente incorridos pelo contratado, obtidos mediante contratos de prestação de serviços com empresas subcontratadas, notas fiscais de aquisição de materiais e equipamentos aplicados na obra ou folhas de pagamento do contratado, acompanhadas das guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência (GFIP) vinculadas à obra;�a.2) (...);�a.3) (...) ”.(grifos nossos)�
	O Código Tributário Nacional estabelece:� �“Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades.” (grifos nossos)
	�§1° Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os seguintes:�I – requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;��II – solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de infração administrativa.��§ 2° O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação do sigilo.” (grifos nossos)�
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	A combinação do art. 63, § 2º, da Lei nº 4.320/64, com o art. 36, § 2º, do Decreto nº 93.872/86, deixa inequívoca a obrigatoriedade de respaldar com documento fiscal toda e qualquer despesa realizada com recursos de origem pública:
	A notas fiscais, além de descortinarem um padrão de conduta adotado em outras obras de linhas de transmissão e subestações na tensão de 69kv, revelaram ainda outras irregularidades, como exemplo: superfaturamento de quantidades e fraude à licitação. 
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